
 

 

 

 

  

 
 

 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 082/2015 

DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 

“Dispõe sobre alteração do Código Tributário do Município 

de Tapiraí”. 

 

ARALDO TODESCO, Prefeito do Município de Tapiraí, Estado 

de São Paulo, usando das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, faz 

saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ, aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterada a redação do inc. VIII, do art. 304, da Lei 

Complementar nº. 050, de 20 de dezembro de 2011, que passa vigorar com a 

seguinte redação:  

 

Art. 304. São isentas da Taxa de Fiscalização de Localização, 

Instalação e Funcionamento de Estabelecimento ou Atividade Econômica: 

 

I. (...) 

“VIII. As microempresas e os microempreendedores individuais, 

em seu primeiro ano de funcionamento, sem a necessidade de qualquer requerimento”.  

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação, e surtirá seus efeitos no 1º dia, do exercício financeiro seguinte ao que 

ocorreu a sua publicação. 
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